
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2023 

CONTRATO N.° 018/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para 
inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da 
transparência. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DA IA DE RATIFICAÇÃO: 11 de janeiro de 2022. 
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Santa Rita de Cássia/BA, 10 de janeiro de 2023. 
Exmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de empresa especializada para 
presta Çà O de serviços de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa 
Rita de Cássia/BA, para inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e 
manutenção do portal da transparência. 

Senhor Prefeito, 

Com o propósito de mantermos o site da prefeitura atualizado, solicitamos a 
presente contratação. 

Considerando, que a legislação vigente prevê a possibilidade que em situações 
excepcionais a Administração Pública poderá dispensar a licitação e realizar contratação 
direta, vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando, que o direito a informação é um direito fundamental previsto na 
Carga Magna de 1988 e ainda é dever do Poder Publico promover o acesso a informações 
de interesse coletivo, como prevê a Lei 13.527/2011, no artigo 8°, abaixo descrito: 

Art. 8° É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

Considerando, os serviços de manutenção e atualização do site é um modo pelo qual 
a Prefeitura utiliza para divulgar e informar, como objetivo de estimular, e incentivar a 
população a conscientização. 

Considerando, que a Prefeitura não disponibiliza de funcionários aptos para realizar 
a manutenção e atualização do site, nem de outro meio para consegui-los a não ser 
terceirizar os serviços. 
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Considerando, que o município não pode esquivar-se do seu dever de dar 
continuidade aos serviços essenciais do município, visto que poderá responder por omissão. 

Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a favorecer 
o bem estar dos munícipes e do controle de aplicação dos recursos financeiros do 
Município. 

Considerando, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se compatível com o 
praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública Municipal, sem que venha 
causar prejuízo a esta Prefeitura. 

Considerando, que a empresa mantém um comportamento ético exemplar e um bom 
entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

Considerando, um processo licitatório demanda tempo e prazo para sua realização, 
pode ocorre ainda percalços como impugnações e recursos, assim a espera por um processo 
I icitatório poderá acarretar prejuízo irreparáveis aos munícipes. 

Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a 
presente contratação, e solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo 
de Dispensa de Licitação, através do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito. 

AtenciOsamente, 

An ugusto Ara Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

•••• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, 
atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para inserção de 
conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da 
transparência, descrito abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID UANT Q . 

VALORES 
Unitário Total 

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
manutenção, atualização 
do site oficial da Prefeitura 

(Mico de Santa Rita de 
Cássia/BA, para inserção 
de conteúdo, publicação 
dos atos oficiais, instalação 
e manutenção do portal da 
transparência 

Meses 12 R$ 1.455,00 R$ 17.460,00 

TOTAL: Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais. R$ 17.460,00 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A presente Dispensa de licitação se justifica em razão da necessidade de o 
Município, realizar a manutenção, atualização e inserção de informações no site da 
Prefeitura. 

É patente que o direito a informação é um direito fundamental previsto na Carga 
Magna de 1988 e ainda é dever do Poder Publico promover o acesso a informações de 
interesse coletivo, como prevê a Lei 13.527/2011, no artigo 8°, abaixo descrito: 

Art. 8° É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiada. 

Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação, através da 
modalidade de dispensa de licitação, para contratar a empresa REGIS TECNOLOGIA 
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LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o tf 
07.530.351/0001-53, para prestar o referido serviço. 

3.1 DA MOTIVAÇÃO 

Considerando, que o Município não disponibiliza de funcionários aptos para tal 
serviço e não há outra forma de consegui-los, a não ser terceirizando a aquisição, nesse 
sentido, a própria legislação abre margem para contratação de serviços no valor de até 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme dispõe a Lei 8.666/1993 art. 
24, inciso II. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. DA CONTRATANTE 
5.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 
5.1.2. Comunicar a empresa contratada, qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços; 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Obriga-se prestar serviço objeto deste Processo, conforme descritos no Termo de 
Referência. 
5.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 

6. SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada 
ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 
inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 
cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço 
em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 
quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
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41 suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cáàsia/BA e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual c Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "b" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a"; "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela 
Prefeitura Municipal face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

.•••• 
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até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução do contrato será até 31 de dezembro de 2023. 

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão prestados conforme a necessidade desta Prefeitura. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 
qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a prestação de 
serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo 
Prefeito Municipal. 

11.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a 
justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante. 

Santa Rita de Cássia/BA, 10 de janeiro de 2023. 

Ant rag Júnior 
Secretário unicipal de Administração 
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Santa Rita de Cássia/BA, 10 de janeiro de 2023. 

limo. Sr. 
Antonio Augusto Aragão Junior 
Secretária de Administração. 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhor Secretário, 

Autorizo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para 
inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da 
transparência. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, haja vista, que a 
valor da contratação [R$ 17.460,00] é inferior ao valor-piso para realização de dispensa 
de licitação [R$ 17.600,001, conforme artigo 24, inciso II, da Lei Federal n". 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram 
estimados os custos do fornecimento e realizado pesquisa de preço de mercado. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 
emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da dispensa 
de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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Santa Rita de Cássia, 11 de janeiro de 2023. 
limo Sr. 
Felipe Adriano da Silva Pereira 
Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 
disponibilidade orçamentária para contratação- de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de 
Cássia/BA. para inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e 
manutenção do portal da transparência. 

Processo Administrativo n". 011/2023 
Dispensa de Licitação n". 004/2023 
Setor solicitante: Secretaria de Administração. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 
processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

o Augusto Ara o Júnior 
Secretário Municipal de Administração 
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Santa Rita de Cássia/BA, 11 de janeiro de 2023. 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretaria de Administração referente à 
disponibilidade orçamentária para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de 
Cássia/BA, para inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e 
manutenção do portal da transparência, informo abaixo os seguintes recursos 
orçamentários: 

DOTAÇÃO ORÇAMENT~ ' 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.03.000 — Secretaria Mun. de Administração. 
• Ação: 04.122.3.2.004— Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Administração. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
• Fonte: 1 500 0000 — recursos não Vinculados de Impostos 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação dos 
documentos e realize o processo administrativos atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Felipe Ad a Silva Pereira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e 
parágrafo único, I, II, 111, do Art. 26, da Lei n°8.666/93, como antecedente necessário à 
contratação com dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

1 — OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para 
inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da 
transparência. 

11 — CONTRATADA: REGIS TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privada, inscrita no CNPJ sob o n° 07.530.351/0001-53, com sede à Rua Durval 
de Souza Meneies, n° 45, bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA. 

III — FUNDAMENTAÇÃO: 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
lisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitira as exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e 
Contratos, que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
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princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 
publicidade. 

No entanto, há situações de contrafações que possuem caracterizações que se 
enquadram em contrafações diretas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações 
nos trâmites usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a 
obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se verifica 
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
(...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra cai alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez," 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 
devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 
pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 
competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 
custo-beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão beneficios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no 
art. 24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso 
em análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente 
sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a 
faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 
inciso II e III do art. 26 da Lei n° 8.666/93. 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único — O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
li — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo 
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único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro 
dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação 
direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o 
que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão 
ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. 
Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este 
planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o 
agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou 
contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida 
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - 
Manual TCU. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, 
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação 
Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5' edição, Editora Brasília Jurídica, 
posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, 
quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de 
possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou 
entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser 
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada 
Licitações e Contratos — Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação 
ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a 
totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-
se à despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para 
dispensa de licitação, as demais contratações para serviços da mesma 
natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame 
licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 
73/2003 — Segunda Câmara. 

Considerando, por fim, que o Município tem a obrigação de agir, não podendo, 
de forma alguma, deixar de oferecer os serviços essenciais, sob pena de 
responsabilizado, a presente dispensa, faz-se necessária. 

IV — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo 
menos 03 (três) propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 
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"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contrafações de 
serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso 
II, da lei n. 8.666/93" (Decisão no 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln 
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à 
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 
competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento 
licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser 
visto acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à 
coleta de preços. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, 
adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 
com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV. 

Foi realizado uma pesquisa de mercado, com três empresas, cujos dados estão 
acostados ao presente processo, sendo tomado como base o menor preço apresentado. 
Os preços praticados estão dentro do preço de mercado, conforme especificado nos 
autos do processo. 

V — DAS COTAÇÕES 

Buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na 
forma do art. 15, inciso V da Lei n°. 8.666/93 esta Comissão realizou pesquisa de preço 
de mercado. 

Assim, diante do exposto nos documentos, restou comprovado ser o valor médio 
do mercado R$ 17.527,33 (dezesseis mil e quinhentos e vinte e sete reais e trinta e três 
centavos). 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 17.400,00 (quatorze mil e 
quinhentos e quarenta e quatro reais). 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está 
dentro do valor de mercado. 

ITEM EMPRESAS VALOR R$ 

01 REGIS TECNOLOGIA LTDA - ME R$ 17.460,00 
02 I-TECM CONSULTORIA EM INFORMÁTICA —ME R$ 17.592,00 
03 PRO FELECOM TECNOLOGIA EIRELI R$ 22.320,00 
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VI— RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A empresa REGIS TECNOLOGIA LTDA - ME foi escolhido porque: 

ir É do ramo pertinente; 

e Habilitada (documento, em anexo1; 

Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação 
técnica. 

VII — CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na contratação que 
não poderão ser superiores aos preços comparativamente praticados no mercado, o 
Presidente da Comissão de Licitação, manifesta-se pela POSSIBILIDADE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação acima, com fundamento no inciso II, 
do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, assim como nos demais dispositivos atinentes à. 
matéria, e por todo o exposto. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia/BA, 11 de janeiro de 2023. 

Eduardo Ro beiro 
Presidente da Comi ão de Licitação 
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Santa Rita de Cássia— Bahia, 11 de janeiro 2023. . 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a abertura do 

Processo, para contratação da empresa REGIS TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica 

de direito privada, inscrita no CNPJ sob o n° 07.530.351/0001-53, com sede à Rua Durval de 

Souza Menezes, n° 45, bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, ao custo para 12 mês, valor 

total de R$ 17.460,00 (dezessete mil e quatrocentos sessenta reais), referente a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, atualização do site oficial da 

Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, 

instalação e manutenção do portal da transparência. Solicito que essa Procuradoria emita um 

parecer opinativo quanto a contrafação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

Eduardo R 
Presidente da Com 

ibeiro 
são de Licitação 
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ERICO REGIS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/01/1981, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n2 000.975.905-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 0934701008, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) na RUA NEZINHO 
PAmPLONA, 484, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47802300, BRASIL 

MAURILIO ARAUJO DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/08/1980, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n2 960.775.065-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 0934702403, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) na RUA CHILE, 35, JARDIM OURO 
BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47802320, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial REGIS E ARAUJO LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n2
29202825790, com sede Rua Durval de Souza Menezes, 45 , Jardim Ouro Branco Barreiras, BA, CEP 
47802174, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n2 07.530.351/0001-

53, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei 
na 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial REGIS E ARAUJO LTDA, girará, a 

partir desta data, sob o nome empresarial REGIS TECNOLOGIA LTDA. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS. CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 

NEGÓCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS. 

CNAE FISCAL 

6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários. 
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QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade o sócio MAURILIO ARAUJO DOS SANTOS, detentor de 
15.000 (Quinze Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio MAURILIO ARAUJO DOS SANTOS transfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$15.000,00 (Quinze MII Reais), direta e Irrestritamente ao sócio ERICO 
REGIS DE OLIVEIRA, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE NACIONAL dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social, este fica assim distribuído: 

ERICO REGIS DE OLIVEIRA, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo um total de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) ERICO REGIS DE 
OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
socia(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SETIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

ERICO REGIS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/01/1981, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n2 000.975.905-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE n2 0934701008, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) na RUA NEZINHO 
PAMPLONA, 484, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47802300, BRASIL. 

Único sócio da sociedade Limitada Unipessoal de nome empresarial REGIS TECNOLOGIA LEDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n2 29202825790, com sede Rua Durval de Souza Menezes, 45, Jardim Ouro Branco 
Barreiras, BA, CEP 47802174, devidamente Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n2
07.530.351/0001-53, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente Consolidação, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Clausula Primeira 

Fami 

MEM 

A Sociedade usa a denominação social de REGIS TECNOLOGIA LTDA 

Clausula Segunda 

A Sociedade tem a sua sede social na Rua Durval de Souza Menezes, 45, Jardim Ouro Branco Barreiras, 

BA, CEP 47802174, podendo instalar e manter filiais, escritórios e representações em qualquer lugar do 

pais. 

Clausula Terceira 

A Sociedade tem pôr objetivos sociais o ramo de: 

6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários 
Clausula Quarta 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 

20/08/2005. 
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Clausula Quinta 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil), cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente deste pais. 

AV. 

•••• 

I 

Sócios Quotas Valor (R$) 
ERIC° REGIS DE OLIVEIRA 100.000 100.000,00 • 

Total(R$) 100.000 100.000,00 

Clausula Sexta 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Clausula Sétima 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a 
terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente. 

Clausula Oitava 
O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio remanescente, dando a preferência 
de compra, discriminando o preço, prazo e a forma de pagamento, o que deverá ser feito no prazo de 60 
(sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou um prazo maior do sócio alienante. 

Clausula Nona 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Clausula Décima 
A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE o Sócio, ERICO REGIS DE OLIVEIRA com os poderes 

e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
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Clausula Décima Primeira 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, e peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Clausula Décima Segunda 
O sócio poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

•••• 

Clausula Décima Terceira 
O ano coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser elaborado o inventario, 
Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado Econômico da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Clausula Décima Quarta 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

Clausula Décima Quinta 
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 
permanece em BARREIRAS-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

BARREIRAS - BA, 19 de janeiro de 2021. 

6eG 1q2414n 
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Certifico o Registro sob o n°98034860 em 21/01/2021 
Protocolo 219964173 de 13/01/2021 
Nome da empresa REGIS TECNOLOGIA LTDA NIRE 29202825790 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAaaspx 
Chancela 81353984692130 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ", 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1 
2 9964173 

II 

NOME DA EMPRESA REGES TECNOLOGIA LTDA 

PROTOCOLO 219964173- 13/01/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NIRL 29202825790 
1•MU 07.530.351 '0001-53 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21101/2021 
PROTOCOLO ARQ1;IVAMENTO 9g034R60 DE 21/01/2021 DATA AUTECS1CW5121/ 1/2021 

C4> 

1151 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAM 

e rae4miter 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 21/01/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98034860 em 21/01/2021 
Protocolo 219964173 de 13/01/2021 
Nome da empresa REGIS TECNOLOGIA LTDA NIRE 29202825790 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 81353984692130 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/12/2022 16:21 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227257204 

RAZÃO SOCIAL 

REGIS TECNOLOGIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

07.530.351/0001-53 

F:cs certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/12/2022, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReleertitiaoNega -aspt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REGIS TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 07.530.351/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpl/www.pgfrtgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09,01:06 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/0612023. 
Código de controle da certidão: 7CA5.A831.8A974997 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAUDIRETORIA DE TRIBUTOS 
Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial 
Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 
CNPJ: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00519012022.E 

Nome/Razão Social: REGIS TECNOLOGIA LTDA 

Ni-me Fantasia: HP DESIGN - SITES PROFISSIONAIS 

Inscrição Municipal: 6262 CPF/CNPJ: 07.530.351/0001-53 

Endereço. RUA DURVAL DE SOUZA MENEZES, 45 

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-174 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*333,3****13031.-.3313•Ine. 3,3******Iterin•nn fenair***3333 *********** *Irlir•le****fele Ini.*****Int****.rn. frItnirlre• drilry33.31131r3~111333, ninete Ine•ent 3•-• 

**303*** irl e.***** 113************ 31-313.************** 31~~**********•*****/~~1r•*** 311113******3~114113.134313*****-•*•3/33~33*********H******** ****** **Met** 

re******4-33**• den ***** 11~33.***33.**31. 313433-k.***3311~~~ -1113.**43.********•••••••~311.13 ****** 13***********33 ***** H*** ******** 33** ****** 33.• 133*******31333•3343 

03 3333 **************** .4.34 3133333 33.3103433.3b313* * * * *******4 *4 ***** ***** ***Mn.* 3113.313 ***** ***** **.d. ***** 4.1t ***** dr4r~13. ***** dr* •43.• 43~ ~kir.* 

Esta certidão foi emitida em  03/11/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Ceiidão válida até: 01102/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4600007800310000103422090005190202211036 

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 03/11/2022 as 09:02:19 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Endereço: 

07.530.351/0001-53 

REGIS TECNOLOGIA LTDA 

R DURVAL DE SOUZA MENEZES 45 / JARDIM OURO BRANCO / 
BARREIRAS/ BA/ 47802-174 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2022 a 28/01/2023 

Certificação Número: 2022123000531624059969 

Informação obtida em 10/01/2023 11:25:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

I 1, 1-11 ,, C17"4 I 



PODER (=OTÁRIO 
JUSTIÇA DO =PALRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REGIS TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

ONPJ: 07.530.351/0001-53 

Certidão n': 37595516/2022 

Expedição: 03/11/2022, às 09:05:51 

Validade: 02/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REGIS TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 07.530.351/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 

3anco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 882-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



HPDeIGN 
SatiÇOES WEB 

ORÇAMENTO 

Cliente: Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA 

Itens Serviços 

01 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE COM MÓDULOS PARA PUBLICAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES OFICIAIS COMO LICITAÇÕES, 
LEIS, CONVÊNIOS, PPA, LDO, LOA, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ATOS 
OFICIAIS, RELAÇÃO DE SERVIDORES, RELATÓRIOS DE GESTÃO 
FISCAL E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, BALANCETES MENSAIS 
INCLUINDO CHAVE DE ACESSO PARA SERVIDORES DOS SETORES 
RESPONSÁVEIS, INTERLIGAÇÃO DOS DOCUMENTOS PUBLICADOS 
COM SITE OFICIAI DO MUNICÍPIO, E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÕES CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA ROTINA DE BACKUP 
PARA OS DADOS ARMAZENADOS. 

www RPDESIGN.com.br 

Preço Uni. Quantidade Valor Global 

R$ 1.455,00 

12 

R$ 17.460,00 

Valor global: Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais R$ 17.460,00 

Barreiras-BA, 03/01/2023 

Validade 60 dias 
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Rua Durva de Souza Menezes, 45 Jardim Ouro Branco 
Barre;ras•BA - Fone. 77 3611-8722 / 77 9971-4934 
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ITELECOM TECNOLOGIA 

PROPOSTA COMERCIAL 
Serviço: LOCAÇÃO DE SOFTWARE COM MÓDULOS PARA PUBLICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL 

Barreiras - Bahia 



4pro 

Barreiras - Bahia, 02 de janeiro de 2023 

Ao: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
REF.: Fornecimento de software 

Atendendo a sua solicitação, estamos enviando a Proposta Comercial da empresa PRO 
TELECOM TECNOLOGIA para Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia— Bahia, 
conforme descrito abaixo: 

Nr. 

PROPOSTA COMERCIAL 

QUANT. UNO VALOR UNIT. VALOR TOTAL DESCRIÇÃO 

i 

LOCAÇAO DE SOFTWARE COM MÓDULOS PARA 

PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 

OFICIAIS COMO LICITAÇÕES LEIS, CONVÊNIOS, 

12 Mês R$ 1860,00 R$ 22.320,00 

PRA, LDO, LOA, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ATOS 

OFICIAIS, RELAÇÃO DE SERVIDORES, RELATÓRIOS 

DE GESTÃO FISCAL, E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

BALANCETES MENSAIS INCLUINDO CHAVE DE 

ACESSO PARA SERVIDORES DOS SETORES 

RESPONSÁVEIS, INTERLIGAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS PUBLICADOS COM SITE OFICIAL DO 

MUNICÍPIO, E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 

MANUTENÇÃO E ALTERAÇÕES CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA 

ROTINA DE BACKUP PARA OS DADOS 

ARMAZENADOS. 

Valor Total R$ 22.320,00 

DADOS DA PROPOSTA 

Validade 60 DIAS 

DADOS DA EMPRESA 

Empresa PRO TELECOM TECNOLOGIA EIRELI 
CNP, 12.792.863/0001-28 

Representante Legal 

GREGH PINTO RODRIGUES GOMES 
564,0-Precrietta. pr CPF: GIL:85491 3', 

4rett 44,44t,..4oin (444.4 AG; 23, 44,0V'-43 5SP 04 

PRO TELECOM TECNOLOGIA LTDA 
CNP) 12.792.863/0001-28 

RUA UMA SANTOS N. 01 - SALA 01 1 CENTRO 1 CATOLÂNDIA - BA 1 47.845-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003.186.381 1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 552 



ei!TECI' SOLUÇÕES EM TI 

Ao Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — Bahia 
Barreiras/BA, 02 de Janeiro de 2023 

Atendendo à solicitação da Câmara Municipal encaminhamos abaixo, proposta da ITECH 
Soluções em TI. 

01 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE COM MÓDULOS PARA 
PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES OFICIAIS 
COMO LICITAÇÕES, LEIS, CONVÊNIOS, PPA, LDO, LOA, 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, ATOS OFICIAIS, RELAÇÃO DE 
SERVIDORES, RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL, E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, BALANCETES MENSAIS 
INCLUINDO CHAVE DE ACESSO PARA SERVIDORES DOS 
SETORES RESPONSÁVEIS, INTERLIGAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS PUBLICADOS COM SITE OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MANUTENÇÃO E 
ALTERAÇÕES CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA ROTINA DE BACKUP PARA OS 
DADOS ARMAZENADOS. 

12 

R$ 
1.466,00 

R$ 17.592,00 

Valor total por extenso: R$ 17.592,00 (Dezessete mil e Quinhentos e noventa e dois reais). 

Validade: 60 dias 

fa 

29.129.142/0001-35 
waces CONSULTORIA La INFO*11ÁTICA •011 

RUA UR/UNHA, N' 303 • roo una 
BARRORALIA • CEP. 47100-101 —a 

Email: itechconsultoria@outlook.com 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, emn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2023 

1— INTRODUCÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita 
de Cássia/BA, para inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção 
do portal da transparência, conforme justificativa que integra o procedimento, considerando o 
valor inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas 
jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie 
tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e 
nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites 
legais de dispensa para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para inserção 
de conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da transparência, 
consoante justificativa técnica, devendo logicamente a prestação ocorrer de acordo com a 
cotação do preço, como se constata presente na espécie pela documentação que integra o 
procedimento, tudo a demonstrar a presença dos elementos que autorizam a dispensa da 
licitação. 

E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, IP edição, 
2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a 
que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse, 
público, entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente 
e pela imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à 
luz do art. 24, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a 
edição de ato motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra., 
pela autoridade administrativa, de logo ressaltando a impossibilidade de eventual 
fracionamento de licitação pela aquisição para os mesmos fins por via de nova contratação 
direta. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 11 de janeiro de 2023. 

Pedro DaniàtSouza Winck 
Procurador do Município 

OAB/BA n° 68.244 

•••• 



!Fp. 

»IMO-

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n", bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 11 de janeiro de 2023. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitado e justificado pelo Secretário de Administração, quanto à 
contrafação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção, 
atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA, para inserção de 
conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da 
transparência, AUTORIZO a contratação solicitada, que deverá ser diretamente, sem 
necessidade de procedimento licitatório, devendo a contratação ocorrer conforme 
abaixo: 

a) Contratado. REGIS TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privada, inscrita no CNPJ sob o n°07.530.351/0001-53, com sede à Rua 
Durval de Souza Menezes, n° 45, bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA. 

b) Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa 
Rita de Cássia/BA, para inserção de conteúdo, publicação dos atos oficiais, 
instalação e manutenção do portal da transparência. 

c) Valor e Forma de Pagamento: Valor Global de R$ 17.490,00 (Dezessete 
mil e quatrocentos e sessenta reais), a ser pago até 30 dias após a prestação do 
serviço. 

d) Período: De 11 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

e) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretaria de Administração acompanhar a prestação dos serviços ora 
autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração 
Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no 
presente Processo. 

Corli. mente, 

JoençditG Roc Aragão 
Prefei 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travewa Professora Helena, sia", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000, 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2023 

Dispensa N°004/2023. Processo Administrativo n°011/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia. Contratado: REG1S TECNOLOGIA LTDA - ME, 
inscrita no CNP.1 sob o n° 07.530.351/0001-53; Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção, atualização do sito oficial da 
Prefeitura de Santa Rita de Cassia/BA, para inserção dc conteúdo, publicação dos atos 
oficiais, instalação e manutenção do portal da transparência; Valor total: R$ 17.460,00 
(Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais); Justificativa: Fundamentado no Art. 
24, Inciso II. da lei 8.666/93 DA AUTOSUZACÃO_Autorizo a presente 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Santa Rita de Cássia, 11 de 
janeiro de 2023. Jose Benedito Rocha Aragão-Prefeito Municipal de Santa Rita de 
Cássia. 

Certificação Digital: VOA GLE2V-RWUCVDFD-HEJBEEAC-0PXYEJV4 
Versão eletrônica disponivel em: https://doem org.br/ba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de W01412001, que institui a infra-estruturada Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, slne, bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2023 
CONTRATO N. 018/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RTTA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA REGIS 
TECNOLOGIA LIDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um 
lado como CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com 
a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Cenho, Santa Rita de Cássia, Estado do Rabi» 
CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, 
do outro como CONTRATADO REGIS TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privada, inscrita no CNPJ sob o n°07.530.35110001-53, com sede à Rua Naval de Souza Menezes, 
no 45, bairro Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, neste ato representado pelo senhor Erico Regia de 
Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 000.975.905-09, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei 8.666, de 21706/93, e 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira -T)0 OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção, atualização do site oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cáqsia/BA, para inserção de 
conteúdo, publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da transparência, a saber: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNTO QUANT_ VALORES 
Unitãrio Total 

único 

1 

1.-

Contratação de erapresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção, 
atualização do site oficial da Prefeitura de 
Santa Rita de Cássia/BA, para inserção de 
conteúdo, publicação dos atos oficiais, 
instalação e manutenção do portal da 

1 tranNoréncia 

Meses 12 RS 1.455,00 R$ 17.460,00 

TOTAL: Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais. R$ 17.460,00 

Cláusula Segunda DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.03.000 - Secretaria Mun. de Administração. 
• Ação: 04.122.3.2.004- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
• Fonte: 1 500 000 recursos não Vinculados de Impostos 



ESTADO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PItEFEITO 
CNP.): 13.880.711/0001-40 

Travessa Pnofessara Ildena, shs", bairro main de Saata Rita de Cissisitd, CEP: 

Cláusula  Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAIVIENTO —O 
Contrato é de R$ 17.460,00 (dezessete mil e quatrocentos sés 

4' 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros, impostos, taxas dc qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
dm idamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração e as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura NIunicipal de Santa Rita de Cássia (RA), CNPJ 
13.880.711/0001-40, com sede na Travessa Professora Helena, sin", bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia/13A. 

° - Quando houver erro de qualquer natureza na erras 
imediatamente devolvido para substituição elou 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será conside 
atualização do valor contratual 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá 
objeto. com vigência de 12 (doze) meses iniciando na data de sua 
2023. 

atum, o documento será 
de correção, ficando 

ualquer reajuste ou 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado os e sucessivos e 
iguais, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o dispost 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as 
práticas de mercado_ 

Clausula Quinta - DA FISCALIZACÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será frita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93, o St Evemar Reunido Aragão, conforme Portaria rt 179, de 
04/01/2022. 

Clausula Sexta OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Prestar o si 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durant 

dentro dos prazos e 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIT 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711E0001-40 

vessa Professem Helena, sie, bairro teatro& Santa Rita de Cássia-1i C -150-000 

Clausula  Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será   por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços cúntn 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser MUS, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta 
ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contraio, todas as co 
data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos serviços que, a 
Juizo desta, não forem considerados satisfatórios sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMEN  Art. 
77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contatado, o ~expio de Santa Rita 
de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Para infrações detiaxmena relevância — Adverti 

b) Para infrações de media relevância Multa d 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativame 

— Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

2 Rescisão unilateral do contrato derivado da presente liai 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedinietito 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 - Emissão de Declaração de Inklorteidude para licitar ou 
Publica, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n 
1993; 

ch Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados Com 
contratado poderá ser penalizado conforrne abaixo: 

1 - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos 
cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 



ESTADO DA BARU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, she, bairro medre de Seleta litite de Ciesie-13A, CEP. 47 150-404 

2— atraso de 06 (seisja 10 (dez) dias na execução dos serviços -- Multa de até 10% (dez par 
cento) sobre o valor do serviço executado; 

3— atraso  superiores a 10 (dez) dias na execuc.ão dos services - poderão ensejar a rescisão do 
thturo contrato, com as cominações previstas neste EditaL 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pi moera* do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa epróvia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA): 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cissia(BA); 

d) o deseumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato 
e exaradas no processo administrativo a que se refeito contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal tf. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas ebçigaçôes 
até que seja normalizada a situação; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

vens Professora Helena, sie, bairro endro de Saia Rita de Címlia-RA, CEP: 47.150400 

1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de serviços já reali72dos, exceto em caso de calanddade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; e 

i) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização 

Cláusula Nona - PÚBLICACÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Mtmicípio de Santa Rita de Cássia 
(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Decima Primeira— FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 
Estado da Balda, com renúncia a qualquer 0111113, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e 
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido. adiado COnfOrItIC. 

Santa Rita de Cassia-BA, 11 de janeiro de 2023. 

TESTEMUN 
r i

C" : 034 Lig). i55 

JOSÉ BENED 
StWito 

CONTRATANTE 

+44 913r) 0(5), NaLmittpuk.- 
REG S TECNOLOGIA LTDA - ME 

Eric() Regis de Oliveira 
CNP,' sob o n° 07.530.351/0001-53 

CONTRATADO 



11111111 OFICIAL Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de cássia 

ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin°, bairro centra, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

EXTRATO DE CONTRATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2023— DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 004/2023 

Contrato d. 018/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e a Empresa REGIS TECNOLOGIA LIDA- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.530.351/0001-
53; O jato- Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção. 
atualização do sita oficial da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/DA, para inserção de conteúdo, 
publicação dos atos oficiais, instalação e manutenção do portal da transparência; Valor total: R$ 
17.460,00 (Dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais); Vigência do Contrato. 11/01/2023 à 
31/12/2023; Fonte de Recursos: Fonte: I 500 0000 — Recursos Não Vinculados de Impostos; 
Data do Contrato: 11/01/2023; ±.1..ffitnam: José Benedito Rocha Aragão pelo Municipio e Erice 
Regis de Oliveira, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), II de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação VOAGLE2V-RWUCVDFD-FIEJ8EEAC-QXCVEJV4 
Versão eletrônica disponivel em. https://doem.org bilbeisentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



P•rff 

•••• 

Mede 

emeeeS tof in nor

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA DANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

•Odes* do ~Sio 
CEP: 47.11194100 CISPJ: 13.1110311/0110140 
Couro- Sdr. ktfraieniaberils~r - Sina AM Is Cita - - (217 47 111041:0 

PORTARIA F' 1 DE 04 DE MIMOSO DE 20fl 

Designar earridonas para Ileueraw 
os contada osiatadoe fele Munkipia 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASIIIA, Sado da Sn RS 
uso de sua atribuições que lhes confere o Incieo %Ilido Art. 83 da Lel Orulebe do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscaloar os canados oelebaltdes klunicipio, OS 
seguintes servidores' 

I - Aline Santos Barbosa (Chada de OSNI* da Controla ~ação • ~orla) 
corno fiscal dos contratos celebrados peia Secretaria Municipal de Saúda 

Thayan• Augusto da Silva Rala (Destone de Educai:10 mono fiscal doe 
contratos celebrados pare Secretarie Muriti de Educar • Cultura; 

III - Evsmar Reinei& Arauto, (AsaiMente TI1/4 17103 de Talandfil) 
dos demais contratos celebrados pelo Municio% de Sarna Rita de Obreia 

fiscal 

Considerando que o fiscal de cortados deve Canhicer detehadarneole o 
instrumento contratual e o edital da Soltado a ser fiscsfeado. InDlendO 
propno todas as ocorrências ndectredas a sue es~o, devendo a qualquer 
dúvida com os demais retos compara= da Adinklessollo para o tal aanprireerdo 
das cláusulas neles estabelecidos; 

Constituem atribuições do Nal ora desitpatoto, coordena; soompanhy e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sue responsabilidade e seratir retioechaos 
relatórios observando que lhe compete, raia tanto: 

6, 2022 
át, 2022 

P.:Igina 5 

Cemlicaçáo Dtgeal. MAWL2Y-JA6USNO13-CarWLXP-CNCPUITY 
~São eletrônica disponível em Mtps.edoem.org bribalsaniantedemmem 

Do .1 no assinado digitalmente conforme MP n°2-200-2/2001 de-2410812001, que ~Ui a Irtfneestrutontste Bra ICP Brasil 



...~selse tf /CM tim,,,,,Pige~ 

OFICIAL
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

L4K-. Ano 2022 
eiro de 2022 

03 6 

ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA INSECIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefefte 
CEP: 47.150400 CNN: 13.1110.711*001-4 

Tr 41/4. nAt Pra*, ssorm Hderm r4hz -Co,',, - Sachlipantsitáragnisiebnowr ~ata* Caie - Dir -01P:47,15040D 

1 - Propor a celebração de aditivos ou ~dia quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob tua responatidadd 

2 - Manter controle atualizado dos pagtantedos idattiados, em onkel) cronokieke 
cuidando pare que o valor do contrato não saia atirado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade c:onipotente, 06* contatos prados• com a 
contratada, as irregularidades ~cedas, passíveis de penando": 

- Solicitar, à unidade competente, contrahs sob MA 
responsabilidade; 

5 -Autorizar, fonnelmente, quando do término da doendo do oontrato, a templo 
da garantia contratual em favor da ~Sita 

6 - Manter, sob sua guante, cópia da contretação: 

7 -Encaminhar, à autoridade competente, avatala patinas de 
cronograma físico-financeiro, substituições:Ws materiais* equipamentos, tennulados pala 
contratada; 

8 - Confrontar os p 
estabelecidos no contrato; 

de Note Amai cem oe 

9 - Receber e atestar Nota* Fede* e enCenfinhidett aos 910~ competernes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamento, nas datas ~tas em ceda dittruniento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras ~Itere em conjunto corno airrimmatado e ~atar, 

Certificação Digital ISUVWL2Y-146USIVGB-C:NEVVI.XPCNCPUITY 

Versão eletrônica dtsponivel em. MtpsiMoentarg beibarsereareadecassia 

DQC UMC fito assinado digitalmente conforme M!' n°2.200-2/2001 dealoartoot fitiOnsitIvia 4~1~ ve$ PüblknBrasllein -!CP Brasil 
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ermo° rm MAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MU te eldosta 

GOIS* de Pratetki 
CEP: 417.1504)0 CIMA MatillM801040 

issavisesissatoviv-seas sias* 

10- Verificar so prazo de.nfregÉjØtediaiettstatkidateitilleart acordo 
COM 9 estabelecido no IMt%unle#1IØstatuat 

11 - Notificar a contratada para 
obras ou para efetuar a entrega ddentateratep 

12 - Sugeri 
descompilmento de 

14 - Registrar toda, O aconslinoim sumida dumas a mitaraMe de objMo e 
aplicar as devidas bestidade, da CaritraZ 

17 - E 

Exigir o cum 
(verificar a existõncia de 

Cerãficãçao Nntat tsu 

Versão eletrônica desisionívet e org bribelsenteritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MB o° 2200W2001 de24iVV2001, SAIrlaMMAI~t~e0st ia - ICP Bra 
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ESTADO DA DANA 
PREFEITURA GRINICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

~ar do ~fio 
CEP: 47.150400 CSIPJ: Sa.11110.711400,1-40 
- endro - Scir idoçamosidzepint . - Sado Mi dr Ciem, - 

19 - Aprovar a medição dos serviços ishaParthente reareadoo, mi amimando 
com o regime de execução previsto no contrato (o assai jamais deve Maar a condaao 
de serviços que não tarará totalmente exect~; 

20 - Comunicar a autoridade supridor, em anum Mak guakelif 000fr4ne1e que 
requeira decisões ou providências ate despenam sua 03~enta  em In SI fialt0
Ou iminência de prejulso ao infetam. púbiloo: 

21- Deve protocolar, Juntou auladdecks superar, qualemor rafam do adindo 
ou impo:sal:Sedado para o curnprento de MN ~açama• com t. S das 
elementos impeditivos do OS5ICIC10 da ~dada, aarn das pmddancias • ougeolem que 
porventura entender cabíveis: 

2 Receber o oblato ~Mal, mana termo drainsfandedo omilnado pelas 
panes 

23 - Emitir amados de 
atesados); 

24 - Devo Desamor•a Nont 
as riaspontabirstades do faca de 

25 - Poder* saldar 
antecedência; 

o doo 

Cate Miemo que diodidêm 

neassaITM com a dedas 

26- Deverá anotar em ItOM Mera todasa oconlkmiat ra samo o 
execução do contrato, determinado o eus for necessito I motortm906- ou 
defeitos observados, através de notificava notas com protocolo: 

Anu 2022 
iro de 2072 

P.i.gitia 8 

CertnIcação bigítal. TSLIt44&250-..WSUSNGB-CO6EWIXPICSICPLHTY 

Versão eletrônica disponível em htlpsildoemorebobarsenMntedecassie 
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11.• 

ESTACO DA 8Afla 
PREFEITURA MUNICIPAL ar• tom RITA CÁSSIA 

Gabinete do Proleib 
7.180400 CNN: 13.111413114011140 

Heirms», únitn StárairideiliniSággal• . Se A t - Os - CEP; MIMO) 

27 - Não deve atestar atevionta Mio realizadas prOallet0 peporeena derientipm 
não executados, expedir notas fia* -Mar i ern delmooltio COM o cordato, rocebor 
material ou serviço com guardada inferior ã conbalade. PIMM Obras nabOdall ou 
Serviçal em desacordo COM Õ projeto aislco OU termo de mesa* comede ~voa 
indevidos; 

28- Se manter informado trim 
de dados GO. Tribunais de Caia desitatniebbe, 

peb sedo 

29 - Considerando que o deecurapbrierdo de 'Adequa dos deis belbuldeeee 
Fiscal do Contrato, implicara na Sedeuredeo de Prabas 488118118~ 8438414 Penh 
apurar a responsabilidade ceva, penal alou ednenielnees, eekm do que lloarg reeponakeel 
por quaisquer Cous decorrentes a eventuais mulles tapadas pelo Munge do Confim 
dos MuniMpioe - TCM; 

30 - As 
deverão ser sol 
convenientes 

Computinde do tecei 
•adopto dee ae 

Au , - Esta penaria entra em vigor na cleül de SM PUNGIS 

Art. 3° - Revogam-se as dispoeigfiee rea mattrada 

Publique-se, e 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ris da Peba 04 da Onero de 2022-

.4 no 2022 
2022 

.F),) F113 

Cediricaçao TSINWLPYL.M6USNG132,C6EWLXP-CiVeallTY 
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